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SEÇÃO II 
 
Parte 1: 
 

PORTARIA Nº. 42.877 de 13 de agosto de 2010. 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que consta no processo n.º 23069. 08352/09-61, 
 

RESOLVE: 
 
1- Alterar a fundamentação legal da portaria nº. 15.805 de 17/05/91, publicada no DOU de 04/06/91, 
que concedeu aposentadoria a ALMIR BARBOSA, matrícula SIAPE nº. 0303605, do Quadro de 
Pessoal Permanente desta Universidade, para que seja excluída a vantagem do artigo 193 da Lei nº. 
8.112/90 e incluídas as vantagens do artigo 192 inciso I e a VPNI art. 62-A da Lei nº. 8.112/90, cujos 
efeitos vigoram a partir de 18/06/09, data de opção do mesmo. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XL - N° 139 25/08/2010  SEÇÃO II                                PÁG. 03 

 
 

PORTARIA Nº. 42.890 de 16 de agosto de 2010. 
   

 
EMENTA: Concessão de Progressão por Mérito 

Profissional a servidor técnico-
administrativo, referente a exercícios 
anteriores. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
 

Considerando o disposto no § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, 
alterado pelo artigo 15 da Lei 11.784, de 22 de setembro de 2008, assim como o que estabelece o inciso 
V do § 1º do art. 8º, do Decreto 5825, de 29 de junho de 2006, 
 

RESOLVE: 
 
1- Conceder Progressão por Mérito Profissional, referente a exercícios anteriores, ao servidor Sergio 
Bernardo Guimarães Alves Prazeres, mat. SIAPE 310722, ocupante do cargo de Músico desta 
Universidade, conforme se segue: 
 

Matrícula 
SIAPE Nome Cargo Nível de 

Classificação 
Padrão de Vencimento Vigência 

De Para 

310722 Sergio Bernardo Guimarães Alves Prazeres Músico E 9 10 21/05/2008 

310722 Sergio Bernardo Guimarães Alves Prazeres Músico E 10 11 21/11/2009 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 42.891 de 19 de agosto de 2010. 
 
 
          

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo UFF n.º 23069.050168/10-57, 
 

RESOLVE: 
 
1- Conceder aposentadoria voluntária a SERGIO BERNARDO GUIMARAES ALVES 
PRAZERES, matrícula SIAPE nº. 0310722, ocupante do cargo de Músico, código 701053, 
classificação E, nível de capacitação IV, padrão de vencimentos 09, do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Universidade, código de vaga 238553, com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso III, alínea b, da 
Constituição Federal de 05/10/88, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/03, com 
proventos proporcionais calculados com base no artigo 1º da Lei n.º 10.887/04, correspondendo os 
proventos mensais a 19/35(dezenove, trinta e cinco avos), cumulativamente com a gratificação 
adicional por tempo de serviço no percentual de 08%(oito por  cento). 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 

PORTARIA Nº. 42.921 de 19 de agosto de 2010. 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo UFF nº. 23069.041711/10-25, 
 

RESOLVE: 
 
1- Conceder aposentadoria voluntária a JOAO BATISTA SALES D´OLIVAL, matrícula SIAPE   nº  
0306854, ocupante  do cargo de Professor de 3º grau, classe Adjunto, nível 04, da Carreira de 
Magistério Superior,  do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 
3º, incisos I, II, III e § único da Emenda Constitucional nº 47/05,  código  de vaga 0236128, com 
proventos integrais, cumulativamente com o adicional por tempo de serviço no percentual de 22% 
(vinte e dois  por cento), com a Retribuição por Titulação e a GEMAS previstas na Lei nº 11.784/08. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 42.927 de 24 de agosto de 2010. 
 
 
    

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias e regimentais; 
 

Considerando o que consta do Processo nº 23069.051843/2010-65, 
           

RESOLVE: 
 
I - Dispensar, com efeitos retroativos a 30 de junho de 2010, WALDYR LINS DE CASTRO, 
Professor de 3º Grau, matrícula SIAPE nº 306573 e NEYSE LUZ MUNIZ, Professor de 3º Grau, 
matrícula SIAPE nº 308229, ambos do Quadro Permanente desta Universidade, das funções, 
respectivamente, de Coordenador e Vice-Coordenador do Curso de Graduação em Educação 
Física - Licenciatura, do Instituto de Educação Física, designados pela Portaria nº 37.658 de 
20/12/2007, publicada no BS/UFF nº207 de 26/12/2007. FG-1. 
  
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 

 
 

PORTARIA Nº. 42.928 de 24 de agosto de 2010. 
 
   
                        

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias e regimentais; 
 

Considerando o que consta do Processo nº 23069.051843/2010-65, 
 

RESOLVE: 
 
I - Designar, com efeitos retroativos a 01 de julho de 2010, NEYSE LUZ MUNIZ, Professor de 3º 
Grau, matrícula SIAPE nº 308229, do Quadro Permanente da Universidade, para exercer a função de 
Coordenadora do Curso de Graduação em Educação Física - Licenciatura, do Instituto de 
Educação Física, complementando assim, o mandato de 04 (quatro) anos iniciado em 10 de dezembro 
de 2007, através da Portaria nº 37.658 de 20/12/2007, publicada no BS/UFF nº 207 de 26/12/2007.  
 
II – Ao titular da função caberá a gratificação FG-1.   
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.  
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇOS SDA, Nº. 09 de 19 de Agosto de 2010. 
 
 
 
O Superintendente de Administração no uso de suas atribuições atribuídas pela Portaria nº 
33.775/2005,  
 

RESOLVE: 
 
1- Indicar os servidores RAFAEL MACHADO ALVES, Assistente em Administração, Matrícula 
SIAPE 1630679(titular) e o servidor PEDRO FERNANDES NETO, Técnico em mecânica, matrícula 
SIAPE 1102035(substituto), para fiscalizar o Contrato -04/2010/SDA celebrado entre a Universidade 
Federal Fluminense e a EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. – EBC. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

LEONARDO VARGAS DA SILVA 
Superintendente de Administração 

# # # # # # 
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Parte 2: 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO DDRH, Nº. 080 de 23 de agosto de 2010. 
 
 

EMENTA: Remoção por indicação de chefia. 
 
A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições, delegada pelo Magnífico Reitor, conforme a alínea “b” do inciso I, do item 1, da Portaria nº 
29.149, de 13/06/2001, publicada no Boletim de Serviço nº 100, de 26/06/2001, c/c a Portaria nº. 
38.880, de 06/10/2008, publicada no Boletim de Serviço nº. 168, de 06/10/2008, e tendo em vista o que 
consta do Processo de nº. 23069.050478/2010-71,  
 

RESOLVE: 
 
1- Remover os servidores abaixo relacionados nos termos do item II, alínea “b” da Norma de Serviço 
nº 532, de 03/04/2003, da Pró-Reitoria de Extensão para a Faculdade de Direito: 
 
• CRISTINA BARBOSA LOUREIRO GONELI, Assistente em Administração, matrícula SIAPE 
0307164, nível de classificação D, nível de capacitação 4; 
 
• RICARDO DA FONSECA MALASPINA, Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE 
0750109, nível de classificação E, nível de capacitação 4. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

ALINE DA SILVA MARQUES 
Diretora do Departamento de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos 
# # # # # # 
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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE   

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
DIVISÃO DE DIREITOS E VANTAGENS 
SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS 

 
 R.D.D n.239/2010. 

 

 
A Diretora da Divisão de Direitos e Vantagens, no uso de suas atribuições, resolve divulgar o nome do servidor que optou pela jornada de trabalho de 40 horas: 
 

Matrícula Nome  Data de Opção Lotação Processo N.º 
1560834 VICTOR DA SILVA MARGALLO 12/08/2010 DAC 23069.008622/10-77 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

        Em, 24/08/2010.                                                                                             
FATIMA SUELY DOS SANTOS MELO 

Diretora da Divisão de Direitos e Vantagens 
# # # # # # 
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Parte 4: 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO EGF, N°. 05 de 12 de agosto de 2010. 
 
  
 
O Diretor do Instituto de Física, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais: 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar a Comissão de Gestão de recursos de Livre Ordenação e do INFRAUNIDADE do Instituto 
de Física. 
 
- Profª DAISY MARIA LUZ - matr. SIAPE 0303568-8 
- Prof. PAULO ACIOLY MARQUES DOS SANTOS - matr. SIAPE 0305328-7 
- Prof. CARLOS EDUARDO FELLOWS - matr. SIAPE 0308645-2 
 
Esta DTS entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

ROBERTO BECHARA MUNIZ 
Diretor do Instituto de Física 

# # # # # # 
 
 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MMO, Nº. 13 de 11 de fevereiro de 2010. 
 
 
 
O Chefe do Departamento de Morfologia, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar o professor MARCIO ANTÔNIO BABINSKI, Mat. SIAPE 1355587, como Coordenador 
Técnico dos laboratórios de Anatomia do Departamento de Morfologia, cargo este que não corresponde 
à Função Gratificada nem Cargo de Direção. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

MAURO ROBERTO RODRIGUES 
Chefe do Departamento de Morfologia 

# # # # # # 


